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BOLETIM DE SERVIÇOS - 01/06/2023 ATÉ 30/06/2023

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí

CAMPUS PAULISTANA
Rodovia BR 407, KM 05, Lagoa dos Canudos, PAULISTANA / PI, CEP 64.750-000

Fone: (89) 3487-2705 Site: www.ifpi.edu.br

PORTARIA 58/2023 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 7 de junho de 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DEO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS PAULISTANA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI), nomeado pela Portaria nº 1.640,de
24de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 25de agosto de 2021, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Designar os(as) servidores(as), lotados(as) no Campus Paulistana,

Mayanne Kelly Arrais GomesMayanne Kelly Arrais Gomes , Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº

1219053 (fiscal Jtular), Welkson Pinheiro do NascimentoWelkson Pinheiro do Nascimento , Assistente em Administração,

Matrícula SIAPE nº 2151590 (fiscal subsJtuto) e Gabriela de Sousa SilvaGabriela de Sousa Silva

Rios, R ios , Nutricionista, Matrícula SIAPE nº 3157284 (fiscal técnico),  para realizarem a

fiscalização técnica e administraJva do Termo de Contrato nº 08/2022, celebrado entre o

IFPI-Campus Paulistana e a empresa Solução Serviços Comércio e Construção LTDA , para

prestação de serviço de cozinha, com deveres e responsabilidades de acordo com a

Instrução NormaJva SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. com efeito retroaJvo à parJr

de 5 de maio de 2023.

Art. 2º Revogar a PORTARIA 44/2023 - GDG/DG-PAULIST/CAPAU/IFPI, de 5 de

maio de 2023.

FRANCISCO WASHINGTON SOARES GONÇALVES

Diretora-Geral do IFPI Campus Paulistana
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